PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 487, DE 29 DE JULHO DE 2020
Referenda os termos da Portaria nº 4.509, de 13 de julho de 2020
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica referendada, em todos os seus termos, a Portaria nº 4.509, de 13 de julho de 2020, que “Dispõe sobre a suspensão das atividades da Câmara Municipal durante o período que menciona e dá outras providências”. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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